
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria n.º 332/2004 de 25 de Maio de 2004

A CVRAçores – Comissão Vitivinícola Regional dos Açores é uma associação privada, sem fins lucrativos,
fundada em 5 de Setembro de 1995;

O seu objectivo é o de garantir a genuidade e a qualidade dos vinhos de indicação de proveniência
regulamentada dos “Biscoitos”, “Pico” e “Graciosa”;

Considerando a importância da sua actividade no cadastro vitícola regional, no processo de certificação de
um vinho regional e na aplicação do programa VITIS na Região;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e
Pescas, ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/86/A, de 31
de Dezembro, o seguinte:

1. É atribuído à CVRAçores – Comissão Vitivinícola Regional dos Açores, 9950 Madalena do Pico, um
apoio financeiro a fundo perdido, no valor de 45.000,00 € (quarenta e cinco mil euros), com vista a apoiar
o funcionamento e a execução do cadastro vitícola regional;

2. Esta despesa será suportada pela dotação inscrita no capítulo 40, programa 1 - fomento agrícola,
projecto 1.4 - reduzir custos de exploração agrícola, código. 04.07.01 - transferências correntes -
instituições sem fins lucrativos, do Plano de Investimento da Secretaria Regional da Agricultura e
Pescas.

7 de Maio de 2004. - O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


